PROF. LUIZ DELLORE ESPECIALIZACAO—PROCESSCCIVIL

Audiéncia preliminar

* Conteudo da aula:

- Introducéo

- Audiéncia do art. 125

- Audiéncia inicial do procedimento sumario
- Audiéncia do art. 331

- Saneamento

- Audiéncia do JEC (L. 9099/95)

- Outras audiéncias iniciais

* Introducao

Contextualizacdo das audiéncias no processo civil

O Processo Civil brasileiro prevé uma série deéndias, tanto no CPC como em leis
extravagantes.

E possivel tracar uma distingdo basica em relags@udiéncias, visto que existem dois
grandes grupos:

(i) audiéncia de instrucéo e julgamento

(ii) audiéncia preliminar

Na audiéncia de instrucdo, como o proprio nomengica, havera efetivamente a
realizacdo de atos instrutorios, que terédo portiwbjéormular a conviccao do julgador.

Essa formacado de conviccéo do julgador se daraiespente em virtude da producéo
de prova oral (depoimento pessoal das partes \&aadie testemunhas), mas também
pode ocorrer por meio de esclarecimentos do pefelos debates.

Além dessa audiéncia, € possivel que ocorra umi,oanterior a instrucdo, com
objetivos distintos conforme o procedimento. A lic@de pode ser desde uma simples
tentativa de conciliagcdo ou até a apresentacacefdsal ou mesmo a colheita de uma
prova prévia (situacdo de urgéncia).

Esta espécie de audiéncia ndo recebe um nome fegpata legislacdo (como a
audiéncia de instrucdo e julgamento). Assim, é loserte denominada na doutrina
como_audiéncia preliminar

Outrossim, uma das justificativas para a ocorrédaiaudiéncia preliminar € que o juiz

tome algum contato com a causa — e com as parteges de partir para a efetiva
instrucdo da causa (problema de nosso pais, emmqgii&s vezes 0 juiz ndo conhece a
causa na qual realiza uma audiéncia).

Contudo, exatamente por isso é que a audiéncienpmal € usualmente vista como um
ato meramente burocratico (transformou-se em maiag formalidade, mais que um

momento para o juiz conhecer a causa).
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Audiéncias e principio da oralidade

Ao se tratar do tema audiéncia, sempre se faz memgdrincipio da oralidade, cuja
formulacéo se deve a CHIOVENDA.

O conceito de oralidade pode ser entendido como:

() modo de realizacdo dos atos do processo, quasdip eles verbalmente
concretizados;

(i) em sentido mais amplo, como principio procesqo qual, inclusive, acarreta a
existéncia de outros subprincipios).

No primeiro contexto, os atos orais séo, basicamestrealizados em audiéncia.
Como principio processual, a l6gica da oralidadpegmitir a realizacdo dos atos
processuais de forma verbal, de modo a aproximprizodas partes e das provas
(principio da imediatidade) e determinar que essedque produziu a prova julgue a
causa (principio da identidade fisica do juiz),tceputros aspectos.

Nessa perspectiva, ha quem diga que a oralidadpréaedimento por audiéncias”.
(nessa oOtica, percebe-se como o JEC é um proceimaicado na oralidade).

* Audiéncia do art. 125 (conciliacdo)

Realizada, conforme preceitua o art. 125, IV, emalgquer momento do processo,
sempre que o juiz achar conveniente a presencpati®s em juizo (“tentar, a qualquer
tempo, conciliar as partes”). Assim, pode ocornetes ou depois da audiéncia de
instrucao.

Hoje em dia ndo é muito utilizada pelos juizes saspveis pelas causas, pois muitas
vezes seu objetivo é suprido satisfatoriamente guediéencia preliminar do art. 331. De
gualgquer forma, segue prevista na legislacéo, mmjgrortanto, ser realizada.

Por sua vez, este dispositivo € a base legal peraejam realizadas muitas audiéncias
de tentativa de conciliagdo — tanto em 1° grau comdribunal — que sao realizadas
fora da vara (por terceiro, ndo pelo préprio juazcdusa).

Apesar de presente no CPC no livro que trata daegsm de conhecimento,
especificamente no tépico que regula o procedimemaum ordinario, entende-se que
pode ser designada em qualquer processo ou prasetinjprocedimento comum
ordinario é aplicado subsidiariamente aos outrosqesos / procedimentos).

Pouco regulada pelo Cédigo, ndo apresenta maionesfidades.
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Discussoes referentes a audiéncia do art. 125

- pode uma das partes se opor a realizacdo da agdi@

- qual a conseqUéncia da auséncia de uma das parbesde seus patronos?

N&o existem maiores consequéncias, dada a auséncia de maiores formalidades e
tendo em vista que o Unico objetivo é a tentativa d e conciliacao.

- cabe recurso da deciséo que designa audiénciad?Qu
- essa audiéncia pode ser designada apos a prolded&entenca?
- essa audiéncia pode ser designada em 2° graurdseljcao?

- essa audiéncia pode ser realizada ap0s a prolatgieentenca, ainda em 1° grau?

Recebo a apelacdo de fls. 107/122 em ambos os efeit 0s. Nos termos do art.
285-A, par. 2° CPC, intime-se a requerida para cont ra-razdes, no prazo
legal. Com as contra-razdes, intimem-se as partes p ara comparecerem a
audiéncia de conciliacdo, a ser designada pelo Seto r Especializado . Caso
reste infrutifera a conciliagdo, independentemente de nova determinacao,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justica — Se¢ ao de Direito Privado,
(extinto 2° Tribunal de Alcada Civil), com as caute las de estilo e nossas
homenagens. (Processo n° 583.00.2005.216177-0 , 382 Vara Civel)

* Audiéncia inicial do procedimento sumario

O procedimento comum, rito sumario € cabivel ng®teses previstas no art. 275,
incisos do CPC (valor da causa ou matéria).

Um dos pontos que distinguem o rito sumario dona@ndlo €, exatamente, a audiéncia
preliminar (CPC, art. 277).

Em tal audiéncia sdo realizados trés atos procsssos quais ocorrem de forma
separada no procedimento comum ordinério.

Basicamente, na audiéncia havera:

(i) tentativa de conciliacdo (CPC, art. 277)

(i) apresentacdo de contestacdo (oral ou eserit®) ndo houver conciliagao, por certo
(CPC, art. 278);

(iii) réplica por parte do autor, se 0 juiz entenclenveniente / necessario.
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Além disso, nessa audiéncia devera o juiz decidintiais questdes incidentais (como,
por exemplo, impugnacédo ao valor da causa) e, G&s0, converter o procedimento
sumario em ordinario (8 4°).

Dispde o § 3° que as partes comparecerao pessaaldeudiéncia, sendo possivel a
representacao por meio de preposto com poderesrpasgir.

Ainda, a rigor, ja nessa audiéncia 0 juiz devedaear 0 processo e fixar os pontos
controvertidos da causa (situacao que usualmentsen@erifica).

Entre a citacdo e a audiéncia inicial, deve hawmeptazo minimo de 10 dias, conforme
dispde o art. 277 do CPC.

Discussoes referentes a audiéncia do art. 277

- 0s 10 dias do art. 277 contam-se a partir da i@ ou da juntada do mandado de
citacdo?

STJ, REsp 416.217, 10 dias da juntada aos autos do mandado de citacao.

- se néo forem observados os 10 dias, 0 que acootan a audiéncia designada?

No procedimento sumario, a inobservancia do interst icio de 10 (dez) dias
entre a citacdo e a audiéncia de conciliagao, instr ucdo e julgamento causa a
nulidade do processo, salvo quando o réu comparece ao ato e nada alega a
respeito. REsp 782444 |/ SP, Ministro CASTRO FILHO, DJ 28.11.2005

- qual a consequéncia da auséncia de uma das partes de seus patronos? E se
comparecer a audiéncia somente o patrono, sem reg¥a

Autor ausente: sem maiores consequéncias — salvo al guma discussdo em relacao
as decisfes proferidas em audiéncia.
Réu ausente, revelia.

Réu presente, sem advogado, apresenta contestagao: divergéncia.

Réu ausente, advogado, com poderes, apresenta conte stacdo: sem problemas.
Réu ausente, advogado, sem poderes, apresenta conte stacdo: divergéncia
(Theotonio, notas 10a e 11 ao art. 277: nao ha reve lia).

Réu ausente, advogado presente, sem apresentacao de contestacéo: revelia.
“Dentre outras hip6teses, tem-se como caracterizada a revelia do réu, nas
causas de procedimento sumario, quando, apesar de r egularmente citado o réu,
deixa de comparecer a audiéncia de conciliacdo, se faz considerando que, no
caso, seu advogado, regularmente constituido e com poderes para transigir,
compareceu ao ato, mas ndo apresentou contestacdo”. (REsp 149729 / PR, MIN.

SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 21.06.1999)
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- da decisdo que concede ou denega antecipacdaitdia,t nessa audiéncia, cabe
recurso? Qual?

- da decisédo que determina a conversdo do procedongumario em ordinario, cabe
recurso? Qual?

- da deciséo que defere ou indefere a realizacaalgiema prova, cabe recurso? Qual?

CPC, art. 523, 83° (agravo retido obrigatério das d ecisbes proferidas em
audiéncia de instrucao)

- pode o juiz determinar que ja nessa audiénciaiahiseja realizada a audiéncia de
instrucao e julgamento, por forca da economia pssceal?

- se a contestacao for extensa ou trouxer divedsgasimentos, € licito ao autor pleitear
prazo para apresentacao da réplica, fora de aud&nc

* Audiéncia do art. 331

Dentre as audiéncias preliminares, € a mais regulagdatamente por figurar no
procedimento comum ordinario.

Passou por diversas alteracdes legislativas desidg@€rcia do CPC, em 1973. A Ultima
reforma data de 2002 (L. 10.444). Ja foi fundaniendapois mitigada, depois
novamente necessaria.

Usualmente denominada de audiéncia de tentativ@ulaliacdo, atualmente recebe o
nome, na legislacdo, exatamente de audiéncia pnalingsecéo Il do Capitulo V do
Livro 1 do CPC).

No momento do julgamento conforme o estado do gem;ese ndo houver extingao
(CPC, art. 329) ou julgamento antecipado da lideGCart. 330), devera ser realizada
esta audiéncia preliminar.

Na audiéncia, ocorrera:
() tentativa de conciliacao, realizada pelas gaote por procurador com poderes
(i) ndo obtida a conciliacao, o juiz
(a) fixara os pontos controvertidos,
(b) examinard as questdes processuais pendentes e
(c) determinard as provas a serem produzidas, cdesignacdo de audiéncia de
instrucao, se o caso.

Em relacéo a obrigatoriedade da audiéncia, a e¢dakdo do § 3° do art. 331 do CPC
aponta que € opcional sua realizacado quando:
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() o direito em discussao ndo admitir transacao;
(i) as circunstancias da causa evidenciarem geroivavel a conciliacao.

Nesse caso, dispde o CPC que o juiz, desde logerépsanear o processo (ainda o 8
3° do art. 331).

Discussoes referentes a audiéncia do art. 331

- quando for ocorrer o julgamento antecipado deeli®@ necesséria a realizacdo de
audiéncia de conciliagado?

"A designacdo de audiéncia de conciliacdo (art. 331 , CPC) é incabivel no
julgamento antecipado da lide , porque é dever do juiz conhecer diretamente

do pedido (art. 330, CPC), com harmonizacdo dos pri ncipios da celeridade e
instrumentalidade do processo, em beneficio das par tes" (AgRg no AG
355.288/SP, 32 Turma, Min, Nancy Andrighi, DJ de 25 .06.2001)

“Em regra, a extincdo do processo por ilegitimidade passiva prescinde da
audiéncia prevista no art. 331, CPC " (REsp 417899 / SP, 42 Turma, Min,

Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 07.10.2002)

- se 0 caso for de audiéncia de conciliacdo — ga,s& nado estivermos diante das
hipéteses do art. 331, § 3° — a ndao realizacacaddiéncia importa em nulidade do
processo?

"Nado importa nulidade do processo a ndo realizacdo da audiéncia de
conciliacdo , uma vez que a norma contida no artigo 331 do CPC visa a dar
maior agilidade ao processo e as partes podem trans igir a qualquer momento"
(REsp 242.322-SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU de 15.05.00)

“(...) 3. "A designacdo de audiéncia de conciliacdo (art. 331, CPC) ¢
incabivel no julgamento antecipado da lide, porque € dever do juiz conhecer
diretamente do pedido (art. 330, CPC), com harmoniz acao dos principios da
celeridade e instrumentalidade do processo, em bene ficio das partes" (AgRg
no AG 355.288/SP, 32 Turma, Min, Nancy Andrighi, DJ de 25.06.2001).

4. As causas de natureza tributaria, por envolverem guestdes eminentemente
de direito, ndo exigem, via de regra, a realizacao de audiéncia preliminar,
comportando o julgamento antecipado da lide, na for ma do art. 330, I, do
CPC.

(...) 6. No caso concreto, a recorrente ndo indica gual prejuizo lhe teria
advindo da ndo-realizacdo da audiéncia, o0 que seria indispensavel ao
reconhecimento de nulidade (pas de nulité sans grie f) , nem infirma a
afirmagdo do aco6rdao recorrido de que teria silenci ado, quando instada a
especificar as provas a serem produzidas em audiénc ia, dando ensejo ao
julgamento antecipado da lide.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.”

(REsp 591965 MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 10 .04.2006)

- tratando-se de direitos indisponiveis, ha nedesie de designacdo de audiéncia de
conciliacdo?
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“Conquanto o recorrente consigne a imperiosidade da realizacdo de audiéncia
de conciliacdo, atualmente denominada audiéncia pre liminar, em verdade, ela
evidencia-se desnecessaria quando a controvérsia en volver direitos
indisponiveis , tal como a condenacdo por atos de improbidade
administrativa”. (REsp 327408 -RO, Rel. Min. Franci ulli Netto, DJU de
14.03.2005)

- em causas envolvendo o Estado, € possivel andgsig da audiéncia preliminar ?

Sendo direito indisponivel, aplica-se o julgado ant erior. Mas nada impede
que o juiz designe a audiéncia.

- pode uma das partes se opor a realizacdo da agdiélo art. 3317?
- designada a audiéncia, cabe recurso? Qual?

- qual a consequiéncia da auséncia de uma das parbesde seus patronos?

A parte pode se opor; mas, se 0 juiz quiser, realiz a a audiéncia.

Em tese cabivel agravo — porém, qual seria o dano p ara justificar o Al?

Em geral, ndo ha maiores conseqiiéncias na auséncia da parte.

O que pode ocorrer é eventual discussao quanto a ne cessidade de intimagé&o de
eventual decisdo proferida na audiéncia (pontos con trovertidos, provas,
audiéncia).

- decidida a antecipacao de tutela nessa audiémahe recurso? Qual?

- indeferida a producao de alguma prova nessa awail& cabe recurso? Qual?

Havendo dano, cabivel Al. Nos termos do 5238 3°, na 0 cabe Al na audiéncia de
instrucdo — e aqui estamos diante de audiéncia de ¢ onciliacao.

- pode o juiz determinar que ja nessa audiénciacdeciliacdo seja realizada a
audiéncia de conciliacao e julgamento, por forcaedanomia processual?

A rigor técnico, ndo. Mas isso se verifica no cotid iano forense.

Saneamento e despacho saneador

O art. 331, além de tratar da audiéncia prelimitrata também da denominada fase
saneadora do processo (fases processuais: postylaheadora, instrutoria, decisoria
— e, mais recentemente, fase de cumprimento dersg)t

Sanear significa tornar séo, sarar, reparar — ecamexto, refere-se a higidez do
processo em relacdo as matérias processuais ldaargalo réu em contestacao.
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Ao contestar, além de impugnar o mérito, é licaa@u apresentar defesas processuais
(preliminares). Essas defesas, basicamente, refsgean pressupostos processuais e
condicbes da acao.

Tais defesas podem levar o processo a extincadoesrucdo de mérito (julgamento
conforme o estado do processo). Se isso ocorrearto, ndo havera necessidade de
qualquer producéo de provas.

Assim, antes de passar a producdo de provas (ladbigue na audiéncia preliminar
devem ser fixados os pontos controvertidos), dewerfuiz apreciar as defesas
processuais trazidas pelo réu.

Trata-se de uma necessidade logica: se uma dafassspual ndo admite convalidagao
e € acolhida, o processo é extinto sem mérito nfasgual a razdo para produzir
qualquer prova?).

Pelo outro lado, se as defesas processuais sdadassestamos diante do saneamento
do processoE isso ocorre por meio do denominado “despacheastor” (trata-se de
tipica deciséao interlocutoria: o termo “despachoutdizado por razdes histéricas /
praxe: tal nomenclatura era a prevista na legislag&erior).

Considerando que ambos estdo presentes no mesn@Bhrto saneamento deveria

ocorrer concomitante a audiéncia de conciliacdonaropria audiéncia ou, se nao
realizado este ato, antes de se designar a augli@aanstrucao.

Questdes referentes ao saneamento

- h&d uma clara fase saneadora no procedimento coswmario e no JEC?

- a atual redacao do art. 331 do CPC deixa clarmexessidade de prolacdo de um
despacho saneador?

Sim. 331, 8§ 2° e 3°.

- qual a natureza da decisédo: despacho ou decis&&rlocutoria? Qual o recurso
cabivel do despacho saneador?

- Se 0 juiz, ao sanear 0 processo:

(i) extinguir o feito em relacdo a um dos litiscoriss por ilegitimidade de parte
(i) indeferir acdo cumulada (reconvencéao, ADI),

Muda a natureza da deciséo, que passa a ser caasidé&SENTENCA?

Interlocutédria, agravo — sempre. Davida se Al ou re tido (CPC, art. 522).

- € possivel falar-se em precluséo, se o despaateasior ndo é objeto de recurso?
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Divergéncia, inclusive em relacdo a aplicacdo da Su mula 424 do STF:
“Transita em julgado o despacho saneador de que néo houve recurso (...)". E
matérias de ordem publica? (CPC, art. 267, § 3°).

* Audiéncia preliminar do JEC

Podem ser julgadas perante o JEC causas de atém40Ssa utilizacdo nédo é
obrigatéria, mas opcional ao autor.

O procedimento do JEC tem inicio exatamente com ame#ncia de conciliacao (L.
9099, art. 21 e seguintes).

Tratando-se de um procedimento mais simplificaggpara causas de menor valor — as
formalidades sdo sensivelmente diminuidas. Portantiei ndo ird regular diversos
aspectos de tal audiéncia. Isso traz maior libergbada o ato.

Usualmente a audiéncia € presidida por um conoiljadue n&o € juiz togado. O
conciliador devera alertar as partes guanto a co@neia da celebracdo de um acordo.

Se néo for celebrado acordo, devera ser desigmadanava audiéncia, a ser realizada
perante um juiz togado.

A segunda audiéncia sera de instrucdo, sendo giegglmente, o juiz devera tentar
conciliar as partes. Em regra, em S&o Paulo (JE@ué¢&o), a contestacdo €
apresentada na segunda audiéncia (ndo ha prewgab quanto ao momento de

apresentacdo da contestacao).

Por sua vez, o JEF (L. 10.259/01), apesar de serrespondente, na Justica Federal,
ao JEC, nao prevé audiéncia exclusiva de conatliaca

Assim, ajuizada a inicial, o réu sera citado para

(i) contestar em 30 dias, para 0s casos em qubanfmva a ser produzida;

(i) contestar em audiéncia — que sera de conétiagno seu inicio, como toda
audiéncia), mas na qual ja sera realizada a ir&ir(ieste caso, ha fusao dos dois tipos
de audiéncia: preliminar e de instrucao).

Vale lembrar que, diferentemente do JEC, o JEF atidlzacdo obrigatéria, para as
causas de até 60 s.m.

Discussoes referentes a audiéncia de conciliacagEGoIEF

- qual a consequéncia da auséncia de uma das parbesde seus patronos?
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Autor — extingdo sem mérito (L. 9099, art. 51, I)
Réu — revelia (L. 9099, art. 20 e 23)

- € possivel a designacéo de audiéncia de instrypgéia 0 mesmo dia da audiéncia de
conciliacdo?

- é possivel a reunido da audiéncia de conciliacdm a audiéncia de instrucao?

L. 9099/95, art. 27: a audiéncia de instrucdo sera realizada apés a
conciliagcdo, salvo se houver prejuizo a defesa.

- € possivel que a audiéncia de conciliacdo e aémaib de instrucdo sejam realizadas
pelo conciliador leigo?

A de instrucdo ndo — competéncia funcional / hierar quica. (L. 9099/95, art.
22, caput, a contrario sensu)

- por que, no JEF, o legislador nédo previu a reafido de uma audiéncia
exclusivamente de conciliagdo?

* Qutras audiéncias preliminares

Além das audiéncias jA expostas, € possivel apantristéncia de algumas outras
audiéncias preliminares, no processo civil.

Digna de nota a audiéncia de justificagaprevista para o processo cautelar e para as
possessorias, por exemplo — em que o objetivo érodupdo de uma prova,
previamente, para auxiliar o juiz na apreciacamddida liminar.

Esta audiéncia, na cautelar, a rigor sera realizkdéorma sigilosa (CPC, art 804 e
815), com a oitiva de testemunhas arroladas pgleerente. Isso se da exatamente para
nao tornar indtil o provimento, com a ciéncia dquerido de que ha processo em
curso.

Na possessoéria, a audiéncia podera contar comtigipagdo do réu (CPC, art. 928),
mas, em regra, sem oitiva de suas testemunhas €fjay apenas oitiva daquelas
arroladas pelo autor).

Além disso, merece destaque a audiéncia de alisyeoque ha a fusdo da audiéncia
preliminar e da audiéncia de instrucéo — e de quoakeo procedimento.

Em um anico ato (L. 5.478/68, art. 9° a 11), havera
() tentativa de conciliacdo (auséncia — art. 7°);
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(ii) apresentacéo de contestacao;

(iii) réplica, se necessario;

(iv) instrugcdo, com depoimento pessoal das partesva de testemunhas;
(v) memoriais; sendo que a lei prevé ainda a paolaig

(vi) sentenca (ou entdo, os autos serdo concluasspntenca)

* Questdes para debate

1) Demanda ajuizada pelo procedimento comum sum@ imandado expedido € de
citacdo e intimacao para a audiéncia do art. 27CRIO.

Na data da audiéncia, a conciliacdo € infrutifer@ eéu — sem levar qualquer
testemunha ou ter se preparado para o depoimesspagle— apresenta contestacao
escrita, por seu advogado.

Apoés a apresentacao de réplica oralmente, o jeiepde passar para a instrucao.
Como advogado do réu, o que fazer?

2) Partindo da mesma situacdo acima narrada, imague O juiz aceita a nao
realizacdo da prova em relacdo ao réu, mas — @asido que as testemunhas do autor
ja estao presentes — passa a ouvir tais testemunhas

Como advogado do réu, o que fazer?

3) Imagine a mesma situacdo narrada no item 1,cmasidere que do mandado de
citacao ja consta, expressamente, que a audiéncia serd ndo s6 de conciliacdo, mas
também de instrucéo e julgamento.

O que fazer? Muda algo em relacédo ao quadro acima?

4) O artigo 331 do CPC, que prevé a intimacao daep para comparecer a audiéncia,
“podendo fazer-se representar por procurador quopte, com poderes para transigir",
permite ao juiz cominar sanc¢ao de ordem processpalte que deixar de comparecer
(pessoalmente ou por preposto) ao ato?

A rigor, ndo. Porém, verifica-se no cotidiano que h a juizes que efetivamente
ameagam a parte que ndo comparecer a audiéncia.

5) Jodo ajuiza em face de José acdo condenatasisadia a fase postulatoria, instadas a
se manifestarem quanto as provas, as partes inmopa ndo tém provas a produzir —
autor pede o julgamento antecipado da lide pelaepi@&ncia e o réu, a extingdo sem
mérito, ou mesmo a improcedéncia, também em julgtorentecipado da lide.

Além disso, ambos declaram néo ter interesse n&raid de conciliacdo. O juiz
designa a audiéncia preliminar do art. 331 do CPC.

a) Agiu corretamente o juiz?
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b) Pode o juiz, ante 0o que prevécaput do art. 331 do CPC, designar audiéncia
preliminar quando verifica que a hipotese € dene#th do processo ou de julgamento

antecipado da lide?

c) E se tratando de causa que discuta matériaduadmite transacéo, a resposta seria
a mesma?

Exegese do art. 331, caput e § 3°.

6) Audiéncia de conciliacdo. Advogado do réu esseate, mas as partes celebram um
acordo perante o juiz. Ha alguma falha processuglidade nessa transacéo?

PROCESSUAL CIVIL. ACAO DE INDENIZACAO. ATRASO DE VO O. TRANSACAO REALIZADA EM
AUDIENCIA, POR PREPOSTO DA COMPANHIA AEREA. NAO COMPARECIMENTO DO ADVOGADO.
AUSENCIA QUE NAO INVALIDA O ATO. AUDIENCIA. PRAZO M INIMO. QUESTAO
DESPICIENDA.

I. Salvo situacdes excepcionais, em que se identifi que ter havido vicio de
vontade da parte, legalmente presumivel ou concreto , € valida a transacao
realizada em audiéncia, no curso de acao indenizato ria, ainda que ao ato ndo
haja comparecido o advogado da empresa ré, e indepe ndentemente da discusséo
sobre a fluicdo integral ou ndo do prazo de dez dia S para a realizacdo da
mesma, previsto no art. 277 c/c 241, |, do CPC

(REsp 337188 / SP, Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR , DJ 25.02.2002)

7) Demanda em tramite pelo procedimento comum,sutoario. O réu é citado, com
audiéncia designada para determinada data. Anted dadiéncia, tal ato é cancelado.
Héa necessidade de nova designacao de audiéncid3epaia prazo de contestacao?

PROCEDIMENTO SUMARIO. COBRANGCA DE TAXAS CONDOMINIBI AUDIENCIA DE
CONCILIACAO NAO-REALIZADA. FALTA DE CONTESTACAO. RE VELIA NAO-OCORRENTE.

— No procedimento sumario, cabe ao réu apresentar a sua defesa na audiéncia
de conciliacdo, se ndo obtida a conciliagdo (art. 2 78 do CPC).
— Necessidade, no caso, de designar-se nova audiénc ia inicial e facultar-se

ao réu a oportunidade de nela oferecer sua defesa.
Cerceamento de defesa caracterizado.
(REsp 407967 / MG, Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 09. 05.2005)

8) Sumario. Mais de um réu. Audiéncia inicial deeerrer somente com a presenca de
todos ou pode ocorrer somente com aqueles quegafoitados? Se, até a audiéncia,
um dos réus néo for citado, o outro devera comp#rec

E se o autor desistir em relacdo a um dos co-gsugue ja foram citados devem ser
intimados de tal ato?

A recorrente assevera que, embora tenha sido citada regularmente para o
feito, ndo se havia apresentado para a audiéncia, n em ofertara contestacéo,

pois aguardava a citacdo dos demais réus para o ini cio da contagem do prazo
para contestar . Aduz que caberia ao 6rgdo julgador promover a int imacgéo da
desisténcia do autor em relacéo aos litisconsortes passivos. O Min. Relator
entendeu assistir razdo a recorrente, pois a intima ¢do da homologacao
judicial da desisténcia em relacdo aos demais réus deveria ser realizada
antes do decreto de revelia , para o cumprimento da norma do art. 298,
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paragrafo Unico, do CPC, aplicavel ao procedimento sumario, por forca do
art. 272, paragrafo Unico. Era de se esperar que a recorrente aguardasse a
citacdo da co-ré para o inicio do prazo, que poderi a até ser em dobro, para
contestar a acdo (arts. 191, 241, lll, e 298, todos do CPC). Ocorrida a
desisténcia da acdo em relagdo aos demais co-réus, dever-se-ia aguardar a
intimacdo do despacho que a deferira, no caso, nece ssariamente, pessoal.
Ante o0 exposto, a Turma conheceu do recurso e deu-| he parcial provimento,
para declarar a nulidade da sentenca e determinar s eja renovada a intimacao
da recorrente para contestar a acgdo, prosseguindo-s e como de direito.
Precedentes citados: REsp 169.541-MG, DJ 11/12/2000 ; REsp 28.502-SP, DJ
7/2/1994, e REsp 727.065-RJ, DJ 26/6/2006. REsp 932 435-RJ , Rel. Min. Aldir

Passarinho Junior, julgado em 8/5/2007.
9) Para evitar redesignacéo, audiéncia inicial wln&io é conduzida, na sua integra,

por conciliador. Ha algum vicio processual?

PROCESSO CIVIL. PROCEDIMENTO SUMARIO. AUDIENCIA CONDUZIDA E ENCERRADA POR
CONCILIADOR. INADMISSIBILIDADE.

O principio constitucional do juiz natural assegura a todos a prestacdo da
tutela jurisdicional por um 6rgdo monocratico ou co legiado investido da
funcdo jurisdicional, ndo Ihe sendo permitido deleg a-la.

Muito embora o artigo 277, § 1.°, do Cdédigo de Proc esso Civil autorize seja

0 juiz auxiliado por conciliador, ndo obtido o aco rdo, o ato ndo pode ser
encerrado sem que se oportunize ao réu apresentar a 0 juiz sua resposta.
Recurso provido. (REsp 423117 / RJ, Ministro CASTR O FILHO, DJ 07.10.2002)

10) Audiéncia de conciliacdo. Uma das partes aasehtiz profere alguma decisao
nessa audiéncia. H4 necessidade de se intimateaguesente?

PROCESSO CIVIL - APELACAO INTEMPESTIVA - SENTENCA P UBLICADA EM CARTORIO -
PARTES INTIMADAS EM AUDIENCIA

1. Realizada audiéncia de instrucdo e julgamento co m a presenca dos patronos

das partes, e tendo sido pessoalmente intimados acerca da data em que a
sentenca seria publicada em cartorio , desnecessdria a realizacdo de nova
intimagdo .

2. Intimadas pessoalmente, as partes tiveram inequi voca ciéncia do ato
processual (que se tornaria publico na data aprazad a), razdo pela qual nédo
restam violados os dispositivos de lei que regem a matéria.

3. A publicacdo da sentenca em cartorio, com data p reviamente marcada, como

in casu ocorreu, equivale a designagdo de audiéncia especificamente para a
leitura de sentenca, ato este que resulta dispensav el, em nome da economia e

celeridade processuais
4. Recurso nao conhecido.
(REsp 575618, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJU de 0 7.11.2005)

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTENCIA JUDICIARIA. IMPUGNACA O. AUTOS APARTADOS. LEI
N. 1.060/50. AUDIENCIA DE CONCILIAGAO. SANEAMENTO D O PROCESSO. CPC, ART.
131. NAO COMPARECIMENTO. DECISAO SOBRE A GRATUIDADE PRAZO RECURSAL.
INTIMACAO EM AUDIENCIA. MARCO PARA A CONTAGEM. DESCABIMENTO.

Pela regra do art. 331, paragrafo 2°, do CPC, na au diéncia de conciliagéo,
rejeitada esta, 0 juiz decidird "as questdes proces suais pendentes”, o que
inclui a controvérsia alusiva a assisténcia judicia ria.

Todavia, se a impugnacdo do pedido de assisténcia j udiciaria se desenvolve
em autos apartados, ainda que admissivel a sua deci sdo em audiéncia
realizada para conciliacdo e saneamento do processo principal, é de se
exigir a intimacao especifica da parte, sob pena de ser surpreendida com a
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resolucdo de incidente que, por se desenvolver para lelamente, e inclusive
estar sujeito a apelacédo que leva fisicamente os pr Oprios autos a instancia
ordinaria ad quem, deve ser, também em principio, s olucionado no bojo do
préprio processo acessorio.

Destarte, tendo sido intimada a parte para comparec imento a audiéncia no
processo principal, sem comunicacdo a respeito de g ue a questdo processual
pendente nos autos apartados seria também la enfren tada, a sua auséncia a
tal ato ndo permite iniciar-se dali a contagem do | apso recursal, cabendo
ser cientificada a respeito por nova intimacdo , Sob pena de ofensa ao art.

242, caput, do CPC.

Recurso especial conhecido e provido, para afastar a intempestividade da
apelacéo.

(REsp 316328, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ U de 26.08.2002)

AUDIENCIA. CONCILIACAO. INTIMACAO.

Os impetrantes buscam a anulacdo do ato judicial qu e 0s considerou intimados
nao-obstante 0 seu ndo-comparecimento a audiéncia d e conciliacao em que foi
proferida sentenca de improcedéncia do feito . O Min. Relator entendeu
assistir razdo aos recorrentes. Observou que o § 2° do art. 331 do CPC, na
redacdo dada pela Lei n. 8.952/1994, ja vigente na ocasido, dispde que
somente serd designada a audiéncia de instrucéo e j ulgamento se necessario.
Nada impede que o juiz passe, de logo, a proferir a sentenga se 0 processo

ja estiver maduro para o julgamento, com as fases p rocessuais cumpridas. O
normal nem é isso; é a conclusdo dos autos para sen tenca que termina sendo
proferida mais tarde. Entretanto ha que se consider ar que a chamada
audiéncia de conciliagdo constitui uma inovacdo ao direito anterior, quando

era de conciliacdo e julgamento. Nela, agora, busca -se objetivamente
oportunizar, preliminarmente, uma transagéo entre o s litigantes antes de se
avancar em outras provas e diligéncias, antes de se dar uma maior marcha ao
processo. Justamente por isso ela ndo é um ato de c omparecimento
obrigatorio, é facultativo . Assim, ha que se conciliarem as proposi¢oes. De

um lado, nada obsta que se passe ao sentenciamento, se a matéria é de
direito e ndo h& necessidade de outras provas, ou (q uando foram ja
dispensadas. De outro lado, se o comparecimento nao € obrigatério e a
intimacao das partes foi especifica, ou seja, para a conciliacdo, nessas
circunstancias em gque se passou logo adiante e foi proferida a sentenca,
evidentemente que o ato é valido, podia ser pratica do como o foi, mas nao se
poderiam considerar como intimadas as partes que na 0 compareceram nem
pessoalmente nem por advogado . O principio da publicidade deve ser sempre
preservado, mormente quando o resultado é o padecim ento do direito da parte.

No caso, 0s impetrantes ndo estavam obrigados a comparecer e ndo sabiam que

ja iria ser proferida a sentenca . Para o Min. Relator, eles teriam que
realmente ser intimados para o inicio da fluicdo do prazo recursal. Portanto

a sentenca , induvidosamente, podia ser proferida na audiéncia de conciliacdo

— muito embora ndo seja uma pratica usual — porém, se o for, ha que se dar a
intimacdo dagueles que ao ato ndo compareceram, poi s gue nao era obrigatdria

a sua presenca . RMS 14.828-SP , Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em
4/3/2008.

11) E fundamental que em toda causa seja proferitisspacho saneador?

Processual Civil. Acdo Civil Pablica. (Lei 7.347/85 , art. 1° 1V).
Julgamento Antecipado. Falta de Saneador . Onus da Prova. CPC, artigos
267, 269, 1l a V, 283, 329, 330 e 333, I. Lei 8.952 194.

Sumulas 126/STJ, 282 e 356/STF.

(...)
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3. Abertas vias processuais especificas para o Juiz - extingdo do
processo (arts. 267 e 269, Il a V), julgamento conf orme o estado o
processo (art. 329) e a sua antecipacdo (art. 330) -, mostra-se
dispenséavel a decisdo saneadora (art. 331) . Faltante o pleito para a
producéo de provas possibilitado o julgamento antec ipado (art. 330) e
decididos as preliminares na sentenca, € descabida a pretendida

nulidade do processo.

4. Recurso parcialmente conhecido e sem provimento.

(REsp 215.552/AM, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIR A, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 06.12.2001, DJ 11.03.2002 p. 183)

PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. INDENIZAA(;AO.
DANOS MATERIAIS E MORAIS. DESPACHO SANEADOR. AUSENCIARELEVANCIA.
NULIDADE ABSOLUTA. ART. 331 DO CPC.

| - A fase saneadora do processo € de extrema importancia para o seu

deslinde, tendo conteddo complexo, sendo que nela o juiz examinard os
pontos argilidos na contestacdo, de carater prelimin ar, assim como 0s
pressupostos processuais e 0s requerimentos de producdo de provas ,
exigindo-se, para tanto, a devida fundamentacéao, a teor do art. 165

do CPC.

Il - Sendo assim, ndo ha como o julgador deixar de proceder ao
despacho saneador , deixando in albis, as preliminares suscitadas e

passando diretamente para a fase de instrucdo e jul gamento,
presumindo-se, assim, que 0 processo encontra-se sa nado, sob pena de
nulidade absoluta do feito.

Il - Recurso especial provido, para que o feito se ja anulado, a
partir da instrucdo processual, com a realizacdo da fase de
saneamento.

(REsp 780.285/RR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCAO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 14.03.2006, DJ 27.03.2006 p. 218)

12) Em relacado a inversao do 6nus da prova, suaéruia deve ser explicitada pelo
magistrado:

a) ao SANEAR o processo, antes da instrucédo prodat@oor ser regra de atividade
processual / producéo de prova); ou

b) ao JULGAR o pedido, na sentenca? (afinal, tsatde regra de julgamento).

SEGURO. PLANO. SAUDE. ABSORCAO. SEGURADORA. INVERS®. ONUS. PROVA.
CDC.

Trata-se de acdo indenizatéria contra seguradora, p ara ressarcimento
integral de honorarios médicos cobrados por ocasido de cirurgias
cranianas de emergéncia. Embora a Turma ndo tenha c onhecido do
recurso, explicitou-se que a inversao do 6nus da pr ova, prevista no

art. 6°, VIII, do CDC néo é obrigatoria, mas regra de julgamento , _ope
judicis, desde que o0 consumidor seja hipossuficiente, ou s eja
verossimil sua alegacao . No caso, o Tribunal a quo considerou
existirem provas suficientes a desconstituicdo do d ireito da autora.
Outrossim, quando a antiga seguradora foi absorvida , @ nova apolice,
limitando garantias, firmou diversos aditamentos ex aminados,
inclusive, pelo Juizado Especial Civel e do Consumi dor, sendo o valor
pago, desde entdo, proporcional aos novos riscos. A ssim, ndo ha
ofensa ao art. 1.433 do CC. REsp 241.831-RJ, Rel. M in. Castro Filho,

j. 20/8/2002.
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RECURSO ESPECIAL. CDC. APLICABILIDADE ASNINSTITQIQ() ES FINANCEIRAS.
ENUNCIADO N. 297 DA SUMULA DO STJ. INVERSAO DO ONUS DA PROVA (ART.

6°, INCISO VIll, DO CDC). MOMENTO PROCESSUAL. FASE INSTRUTORIA.
POSSIBILIDADE.

1. H& muito se consolidou nesta Corte Superior 0 en tendimento quanto

a aplicabilidade do Codigo de Defesa do Consumidor as instituicdes
financeiras (enunciado n. 297 da Sumula do STJ) e, por conseguinte,

da possibilidade de inversdo do 6nus da prova, nos termos do inciso

VIII do artigo 6° da lei consumerista.

2. O Tribunal de origem determinou, porém, que a in versdo fosse
apreciada somente na sentencga, porquanto consubstan ciaria verdadeira
"regra de julgamento” .

3. Mesmo que controverso o tema, davida ndo ha quan to ao cabimento da
inversdo do 6nus da prova ainda na fase instrutéria - momento, alias,
logicamente mais adequado do que na sentenca, na me dida em que nao
imp8e qualquer surpresa as partes litigantes -, posicionamento que

vem sendo adotado por este Superior Tribunal, confo rme precedentes.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, no po nto, provido.

(REsp 662.608/SP, Rel. Ministro HELIO QUAGLIA BARB OSA, QUARTA TURMA,

julgado em 12.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 242)

13) Ainda em relacdo a inversdo do 6nus, se ogesm decidir no saneador, ha
também a inversdo do 6nus econdémico de arcar c@mow, devendo antecipar o
pagamento da prova?

“inversdo do 6nus da prova significa também transfe rir ao réu o 6nus
de antecipar as despesas de pericia tida por imprescindivel ao
julgamento da causa” (REsp 383.276/RJ, Rel. Min. Ru y Rosado, DJ:
18/06/2002).

“inversdo do 6nus da prova ndo tem o efeito de obri gar a parte
contraria a pagar as custas da prova requerida pelo consumidor, mas,
sofre as conseqiéncias de ndo produzi-la " (REsp 435.155/MG, Rel. Min.

Direito, DJ: 11/02/2003).
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